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DECRETOS

 
 

Câmara Municipal de Lagoa Real 
Avenida Real, 267 – Centro – CNPJ 02.936.966/0001-60 Cep: 

46.425-000 Lagoa Real – Bahia 

‘ 

DECRETO Nº. 003 DE 16 DE MAIO DE 2024. 

 
Decreta Luto Oficial no âmbito do Poder Legislativo 

lagoarealense e dispõe sobre a Suspensão de Sessão 

Ordinária da Câmara Municipal de Lagoa Real-Bahia, e dá 

outras providências. 
 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA REAL, Estado da Bahia, no 

uso das atribuições legais, de acordo a Lei Orgânica do Município e do Regimento 

Interno desta Casa, e 

 
CONSIDERANDO o falecimento da Sra. Isabel Maria de Jesus, cidadã 

lagoarealense, representando uma perda irreparável para a sociedade de Lagoa 

Real; 

CONSIDERANDO que a Sra. Isabel Maria de Jesus, é Avó paterna do Presidente 

desta Casa; 

CONSIDERANDO que a Sra. Isabel Maria de Jesus, era uma cidadã renomada e 

respeitada esposa, mãe, avó e amiga: 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º. Fica suspensa a realização da Sessão Ordinária do dia 17/05/2024 (sexta-

feira) no Plenário da Câmara Municipal de Lagoa Real - Bahia. 

 
Art. 2º. Fica decretado luto de 3 (três) dias no âmbito do Poder Legislativo 

Municipal. 

 

Art. 3º. Fica autorizado os Servidores e Prestadores de Serviços realizarem os 

serviços internamente ou na modalidade remota, se necessário, sem prejuízos aos 

cumprimentos de prazos e demais requisitos legais. 
 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas 

as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE; CUMPRA-SE. 

 
Gabinete da Presidência, em 16 de maio de 2024. 

 
 
 

Ancelmo Pessoa Ferreira 
    Presidente 
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